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Introducéo

O avanco tecnoldgico e a crescente digitalizagdo da sociedade impactaram diretamente o ambiente de
investigacao criminal. Com o advento das provas serem realizadas de maneira digital, como ocorre com os dados
da sociedade atual. Sendo assim, é sabido que ha a inclusdo de registros das chamadas, e-mails, mensagens em
aplicativos e dados de localizagéo, j& é essencial nos inquéritos policiais. Porém, a preservacao e apresentacéo
dessas provas no processo penal possuem desafios importantes. Ha questdes relacionadas a integridade das
evidéncias, a privacidade dos individuos e a necessidade de atualizagdo constante das técnicas investigativas.
Além disso, a auséncia de uma padronizagéo legal e a rapida evolugdo tecnoldgica torna a tarefa de lidar com
provas digitais ainda mais complexas. Este estudo visa analisar os desafios do uso de provas digitais no &mbito do
inquérito policial.

Objetivo

Analisar os procedimentos de coleta, preservacdo e apresentacao de provas digitais no inquérito policial,
destacando os desafios juridicos e tecnolégicos envolvidos. O estudo busca identificar praticas eficazes que
garantam a integridade e a admissibilidade dessas provas no processo penal, contribuindo para a eficiéncia das
investigagdes criminais.

Material e Métodos

Este estudo adotou uma abordagem qualitativa, com base em revisao bibliografica e andlise documental de
legislacBes, doutrinas e jurisprudéncias relacionadas as provas digitais no inquérito policial. Foram consultados
artigos académicos, livros e normativas legais, como o Cddigo de Processo Penal, o Marco Civil da Internet e a Lei
Geral de Protecéo de Dados (LGPD), para compreender o impacto das provas digitais no processo investigativo. A
analise também incluiu decisfes judiciais que abordam a admissibilidade e a validade de provas digitais no
processo penal. Além disso, foram avaliadas praticas investigativas relacionadas a coleta, preservacéo e cadeia
de custddia de evidéncias digitais, com énfase nos desafios de autenticidade, integridade e seguranca da
informacéo no contexto juridico. A pesquisa busca identificar as lacunas e as melhores praticas para garantir a
eficacia do uso dessas provas.

Resultados e Discussao
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Os resultados indicam que as provas digitais sdo bastante utilizadas no inquérito policial (IP), porém, a falta de
regulamentacéo especifica e a constante evolugdo tecnoldgica criam desafios significativos. Nesse sentido, a
principal dificuldade observada estd na manutencdo dessas provas numa cadeia de custddia sem marcas de
ilegalidade. Nesse sentido, a analise de decisdes judiciais revela que, apesar de crescer a aceitacdo dessas
provas, o processo de obtengéo, armazenamento e apresentagdo ainda enfrenta lacunas quanto a sua validade
juridica. Apesar disso, algumas normas, como o Marco Civil da Internet e a LGPD, podem oferecer certo suporte,
mas ndo abrangem completamente as particularidades das provas digitais no processo penal. A formacéo
insuficiente de policiais e peritos bem como a falta de infraestrutura tecnoldgica adequada também sé&o barreiras
neste meio.

Concluséo

Para que as provas digitais sejam melhor absorvidas no IP e durante o processo penal, em defesa do principio da
inadmissibilidade das provas obtidas por meios ilicitos e de todo o capitulo que trata sobre provas do CPP, é
importante que o Poder Legislativo junto as iniciativas do tribunais superiores do Brasil crie normas especificas
para inserir essas espécies de provas. Assim como, o Governo Estadual e capacite de forma obrigatéria os
Policiais para o claro manuseio das provas digitais.
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